
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI - PMJ

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ZELADORIA URBANA - SMAZU

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE - DMA

AUTORIZAÇÃO
1. Número 2. Número do Processo

0029 76824/2025

Página 1 de 2

3. Nome da Pessoa Jurídica 4. CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 46.694.139/0001-83

5. Nome do Representante Legal 6. CPF

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA 345.206.758-04

7. Localização do Empreendimento 8. CEP 9. Município

Rua Nilo David – Parque Imperial - Jacareí/SP 12.322-300 Jacareí

10. Coordenadas UTM - Datum SIRGAS 2000 - Zona 23S

396.112m E, 7.420.683m S

11. Área total da propriedade (ha) 12. Área total da propriedade (m²)

0,61 6.064,87

13. Descrição da Finalidade do Pedido

Solicitação para corte de 2 árvores isoladas em local situado fora de Área de Preservação Permanente - APP com a finalidade de execução de obras de  
implantação de novo prédio público da Prefeitura Municipal de Jacareí em imóvel localizado na Avenida Nilo David, altura do número 253, bairro: Parque  
Imperial, Jacareí/SP.

14. Classificação da Área Protegida por Legislação Específica

-

15. Documentos Relacionados

Tipo N° Data de Emissão

TCRA 0024 15/08/2025

16. Planta de Autorização
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17. Autorização para Intervenção de APP

Discriminação Tipo Vegetação Estágio Sucessão Área Autorizada em (ha) Área Autorizada em (m²)

- - - - -

Total

18. Autorização para Corte de Árvore Isolada fora de Área de Preservação Permanente

N° Nome Popular Nome Científico Nativa/Exótica Coordenadas UTM - DATUM SIRGAS 2000 - ZONA 23S

Longitude (m) Latitude (m)

01 Ipê-amarelo Handroanthus 
chrysotrichus

Nativa 396127 7420643

02 Jacarandá-bico-de-pato Machaerium nyctitans Nativa 396138 7420643

Total (2 árvores)

19. Observações (vegetação)

Autorização para corte de 2 árvores isoladas em local situado fora de Área de Preservação Permanente - APP com a finalidade de execução de obras de  
implantação de novo prédio público da Prefeitura Municipal de Jacareí em imóvel localizado na Avenida Nilo David, altura do número 253, bairro: Parque  
Imperial, Jacareí/SP.
Não haverá retirada de espécie em perigo de extinção, conforme Resolução SMA n° 57/2016. Não haverá intervenção em Área de Preservação Permanente - 
APP.
Autorização para  corte de árvore nativa isolada emitida com base  no inciso V, do artigo 14, da Lei  Municipal  n°  6.481/2022, por se tratar de  conflito com 
edificação.

20. Observações

1° Esta autorização deverá, obrigatoriamente, permanecer no local da atividade para fins de fiscalização.
2° Conforme disposto na Resolução SMA  n°  58/2009, antes do início da intervenção ora autorizada, deverá ser afixada no local,  voltada para a via de 
circulação, placa com tamanho mínimo de 1,50 m x 1,70 m, com fundo branco e letras pretas, visível ao público durante a execução da intervenção, com as 
seguintes informações:

• Número do Processo na Prefeitura Municipal de Jacareí;

• Número da Autorização;

• Data da Emissão.

3°  Esta  autorização não dá  permissão para que a  madeira  resultante  do  corte  autorizado de árvores  isoladas seja  escoada para fora  dos limites da 
propriedade. A retirada da madeira para fora da propriedade dependerá do Documento de Origem Florestal - DOF.
4° A não observância do estabelecido na presente autorização poderá acarretar as seguintes penalidades: multa, embargo, apreensão do produto da Infração,  
cassação de autorização, representação do profissional responsável perante o CREA, denúncia ao Ministério Público (Curadoria do Meio Ambiente) sem  
prejuízo das demais penalidades previstas em Lei.
5° Esta autorização não confere titularidade para fins de reconhecimento de direito de propriedade ou posse.
6° O interessado deverá cadastrar o projeto de restauração ecológica no Sistema Informatizado de Apoio à Restauração Ecológica (SARE), em conformidade  
com o artigo 19, da Deliberação Normativa CONSEMA n° 01/2024.

Data de Expedição Data de Validade

01/09/2025 01/09/2026

Assinatura da Diretora de Meio Ambiente
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